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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PR

Município ITAPERUÇU

Região de Saúde 2ª RS Metropolitana

Área 312,38 Km²

População 31.217 Hab

Densidade Populacional 100 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 12/03/2024

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SMS DE ITAPERUCU

Número CNES 0017620

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 95422846000126

Endereço RUA ALCIDES GOMES DA SILVA 616

Email smssaudeitaperucu@gmail.com

Telefone (41)36031859

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 12/03/2024

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) NENEU JOS¿ ARTIGAS

Secretário(a) de Saúde em Exercício CLAUDINEI COSTA

E-mail secretário(a) cllaudi@hotmail.com

Telefone secretário(a) 41999573158

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 12/03/2024

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Data de criação Informação indisponível na base de dados do SIOPS

CNPJ Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Natureza Jurídica Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Nome do Gestor do Fundo Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 12/03/2024

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 09/06/2022

1.6. Informações sobre Regionalização
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Região de Saúde: 2ª RS Metropolitana

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

ADRIANÓPOLIS 1349.338 6256 4,64

AGUDOS DO SUL 192.228 10233 53,23

ALMIRANTE TAMANDARÉ 195.145 119825 614,03

ARAUCÁRIA 469.166 151666 323,27

BALSA NOVA 396.914 13395 33,75

BOCAIÚVA DO SUL 826.344 13299 16,09

CAMPINA GRANDE DO SUL 539.861 47825 88,59

CAMPO DO TENENTE 304.489 7508 24,66

CAMPO LARGO 1249.422 136327 109,11

CAMPO MAGRO 275.466 30160 109,49

CERRO AZUL 1341.187 16134 12,03

COLOMBO 198.007 232212 1.172,75

CONTENDA 299.037 19128 63,97

CURITIBA 434.967 1773718 4.077,82

DOUTOR ULYSSES 781.447 5697 7,29

FAZENDA RIO GRANDE 116.676 148873 1.275,95

ITAPERUÇU 312.382 31217 99,93

LAPA 2045.893 45003 22,00

MANDIRITUBA 379.179 27439 72,36

PINHAIS 61.007 127019 2.082,04

PIRAQUARA 227.56 118730 521,75

PIÊN 254.903 13655 53,57

QUATRO BARRAS 179.538 24191 134,74

QUITANDINHA 447.023 18398 41,16

RIO BRANCO DO SUL 814.361 37558 46,12

RIO NEGRO 603.246 31324 51,93

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 945.717 329628 348,55

TIJUCAS DO SUL 672.197 17621 26,21

TUNAS DO PARANÁ 668.481 6219 9,30

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2023

Não há informações cadastradas para o período do Conselho de Saúde 

Considerações
1.4. Fundo de Saúde
Instrumento de criação: LEI

Data de criação 01/1992

CNPJ 11.293.865/0001-00

Natureza Jurídica: FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo: CLAUDINEI COSTA

1.7. Conselho de Saúde
Composição do Conselho de Saúde instituida por meio do Decreto Nº 003/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Igreja da Vinha Monte Horebe
Titular: José Ruan Mazur de Freitas

Suplente: Joice Laiz Lopes da Silva

APMI- Associação de Proteção á Maternidade e Infância
Titular: Elisete de Fátima Joekel

Suplente: Arlete da Silva Nunes

Centro de Treinamento Monte Horebe
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Titular: Silvia Cleide Batista Santos Dias

Suplente: Tatiane Maria Gouveia de França

Associação de Bairros Jardim Itaú
Titular: Valdir Fernandes Ribas

Suplente: Adival Cordeiro Faria Valdir

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
Maxi Clinic
Titular: Eliane Geremias

Suplente: Fabiana Padilha Visgueira

REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
Trabalhadores da Saúde
Titular: Leonilda Ribas de Castro

Suplente: Guilherme Jovinski Roza

Titular: Nadir Ferreira

Suplente: Andreia de Oliveira

AREA GOVERNAMENTAL
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO (GESTÃO)
Titular: Cheila Viviana das Neves

Suplente: Jaqueline Portes de Barros

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE:Cheila Viviane das Neves.

VICE-PRESIDENTE: Leonilda Ribas de Castro

SECRETÁRIO (A): Nadir Ferreira
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril/2024.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Não foi possivel carregar os dados para a População estimada por sexo e faixa etária.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2024

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: .

3.3. Principais causas de internação

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: .

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorrem simultaneamente ao carregamento dos dados no Tabnet/DATASUS.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Erro ao recuperar dados TabNet. Code http: 0

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: .

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Dados importados automaticamente. 
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 18.992

Atendimento Individual 20.915

Procedimento 31.264

Atendimento Odontológico 771

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica - - - -

03 Procedimentos clinicos - - - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

Total - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 25/11/2024.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 
2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto 
3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Sistema de Informações Ambulatoriais

Forma de Organização Qtd. aprovada Valor aprovado

030108 Atendimento/Acompanhamento psicossocial 397 -

Sistema de Informacões Hospitalares

Forma de Organização AIH Pagas Valor total

--- --- ---

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 25/11/2024.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 
2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto 
3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares
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Grupo procedimento
Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 50 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica - - - -

03 Procedimentos clinicos 397 - - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

Total 447 - - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 25/11/2024.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 
2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto 
3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 50 -

Total 50 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 
2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto 
3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro
Data da consulta: 25/11/2024.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos
Sistema de Informações Ambulatoriais

Sistema de Informacões Hospitalares
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 04/2024

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

HOSPITAL GERAL 0 1 0 1

POLO ACADEMIA DA SAUDE 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 5 5

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 1 0 1 2

FARMACIA 0 0 1 1

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT ISOLADO) 1 1 2 4

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 0 0 1 1

Total 2 2 12 16

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 12/03/2024.

5.2. Por natureza jurídica

Período 04/2024

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 10 1 0 11

ENTIDADES EMPRESARIAIS

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 2 1 1 4

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

ASSOCIACAO PRIVADA 0 0 1 1

Total 12 2 2 16

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 12/03/2024.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
5.3. Consórcios em saúde
Nome do Consórcio: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ (COMESP)

CNPJ: 08.061.295.0001-18

Objetivo: Realização de exames, procedimentos e consultas de apoio para diagnóstico para o ano de 2024.

Natureza jurídica: ( ) Direito Público (X) Direito Privado

Nome do Consórcio: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ (COMESP)

CNPJ: 08.061.295.0001-18
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Objetivo: Visa à compra de equipamentos coletores (Colostomia e Urostomia) e adjuvantes de proteção e segurança para os pacientes ostomizados.

Natureza jurídica: ( ) Direito Público (X) Direito Privado

Nome do Consórcio: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ (COMESP) -  SAMU NORTE

CNPJ: 08.061.295.0001-18

Objetivo: Operacionalização e manutenção de 01 (uma) Unidade de Suporte Avançado USA SAMU 192

Natureza jurídica: ( ) Direito Público (X) Direito Privado

Nome do Consórcio: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ (COMESP)

CNPJ: 08.061.295.0001-18

Objetivo: Operacionalização e manutenção de 01 (uma) Unidade de Suporte Básico USB SAMU 192.

Natureza jurídica: ( ) Direito Público (X) Direito Privado

Nome do Consórcio: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ (COMESP)

CNPJ: 08.061.295.0001-18

Objetivo: Referente à taxa para aquisição de imóvel do COMESP

Natureza jurídica: ( ) Direito Público (X) Direito Privado

Nome do Consórcio: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

CNPJ: 03.273.207/0001-28 Objetivo: Execução das ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população
usuária do SUS (Sistema Único de Saúde).

Natureza jurídica: ( ) Direito Público (X) Direito Privado
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 02/2024

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1) Bolsistas (07) 1 0 0 0 0

Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

2 5 6 20 59

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em comissão (010301,
010302, 0104)

11 5 7 21 3

Privada (NJ grupos 2,
4 e 5)

Contratos temporários e cargos em comissão (010301,
010302, 0104)

13 0 2 1 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 28/11/2024.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2020 2021 2022 2023

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5)

Pública (NJ grupo 1) Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

84 73 93 88

Residentes e estagiários (05, 06) 1 0 0 0

Sem fins lucrativos (NJ grupo 3) Celetistas (0105) 0 0 1 1

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2020 2021 2022 2023

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5) Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

14 13 29 13

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

78 80 64 55

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 28/11/2024.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Dados importados automaticamente. 
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Efetivação da Atenção Básica como porta de entrada preferencial do sistema de saúde e ordenadora do cuidado na Rede de Atenção à
Saúde (saúde da mulher da criança, homem, idoso)

OBJETIVO Nº 1.1 - Fortalecer a Rede de Atenção em Saúde com ênfase nas ações de gerenciamento da Atenção Básica

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar equipe eAP no
Posto Canelão CNES 9007210

Nº de equipes implantadas Número 1 Não
programada

Número

2. Ampliar a cobertura para
100% da ESF no município.

Cobertura populacional
estimada pelas equipes de
Atenção Básica

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar a cobertura para 100% da ESF no município.

3. Realizar levantamento
populacional por bairro,
relacionado ao nº de equipes
de ESF visando redefinir
territórios.

Cobertura populacional
estimada pelas equipes de
Atenção Básica

0 2 1 Número

Ação Nº 1 - Territorialização

4. Disponibilizar veículos para
as equipes de saúde da família
(ESFs) garantindo no mínimo
um veículo por unidade de
saúde.

Número de Unidades
Básicas de Saúde
contempladas com veículo
para uso das equipes
ESF&#39;s

0 4 4 Número

Ação Nº 1 - Conforme Resolução Sesa

5. Garantir a continuidade da
oferta de coleta de exames
laboratoriais conveniados nas
comunidades do Interior

Números de serviços de
saúde ofertados na região
rural do município

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Contrato com laboratório

OBJETIVO Nº 1.2 - Desenvolver ações de promoção e prevenção da Saúde da Criança, do Homem, do Idoso e da Mulher

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir o fornecimento de
materiais para as oficinas e
atividades terapêuticas da rede
pública.

Percentual de solicitações
dos Serviços de Saúde
atendidas pela Secretaria
de Saúde

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir o fornecimento de materiais para as oficinas e atividades terapêuticas da rede pública.

2. Dar apoio logístico e financeiro
visando apoiar e garantir insumos
para as ESF realizarem grupos de
promoção a saúde

Percentual de solicitações
dos Serviços de Saúde
atendidas pela Secretaria
de Saúde

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Dar apoio logístico e financeiro visando apoiar e garantir insumos para as ESF realizarem grupos de promoção a saúde

3. Implementar o serviço de da
Auriculoterapia

Número de programas
implantados e mantidos

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implementar o serviço

4. Promover evento de prevenção
de saúde para os servidores de toda
a esfera municipal;

Número de atividades em
grupo, oficinas e
programas realizados pelas
equipes de Saúde

0 4 1 Número

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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Ação Nº 1 - Promover evento de prevenção de saúde para os servidores de toda a esfera municipal;

OBJETIVO Nº 1.3 - Fortalecimento da Atenção em Saúde com ênfase nas ações em Saúde da Criança

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar coleta do teste do pezinho
nas Unidades Básicas de Saúde
conforme determinações da FEPE e
Legislação vigente

Percentual de
solicitações de coletas
atendidas

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar coleta do teste do pezinho nas Unidades Básicas de Saúde

2. Garantir acesso a puericultura aos
RN residentes no município;
atendimento a criança na rede
garantindo sete consultas ao ano de
puericultura no primeiro ano de vida

Percentual de crianças
que realizam 7 consultas
de puericultura nos
primeiros 12 meses de
vida

0 100,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir acesso a puericultura aos RN residentes no município

3. Designar o Coordenador do
Programa Saúde da Criança para
compor o Comitê de Proteção Infantil

Percentual de
Coordenações de
Programas em Saúde
compondo comitês

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Designar o Coordenador do Programa Saúde da Criança para compor o Comitê de Proteção Infantil

OBJETIVO Nº 1.4 - Fortalecimento da Atenção em Saúde com ênfase nas ações em Saúde do Homem

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Desenvolver atividades de saúde do
homem junto com o secretário de Esporte
em dias de eventos esportivos;

Número de ações
intersetoriais
realizadas

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Desenvolver atividades de saúde do homem junto com o secretário de Esporte em dias de eventos esportivos;

OBJETIVO Nº 1.5 - Fortalecimento da Atenção em Saúde com ênfase nas ações em saúde do Idoso

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Estimular a prática de atividades
físicas na AB voltadas ao idoso.

Número de
atividades realizadas
pelas equipes de
saúde.

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Estimular a prática de atividades físicas na AB voltadas ao idoso.

2. Realizar ações intersetoriais com a
Secretarias de Assistência Social,
Conselho Municipal do Idoso e Pastoral
do Idoso afim de promover oficinas
educativas e de cultura aos idosos

Número de ações
intersetoriais
realizadas

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar ações intersetoriais com a Secretarias de Assistência Social, Conselho Municipal do Idoso e Pastoral do Idoso afim de promover oficinas
educativas e de cultura aos idosos

3. Designar o Coordenador do Programa
Saúde do Idoso para compor o Conselho
Municipal do Idoso

Percentual de
Coordenações de
Programas em Saúde
compondo comitês

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Designar o Coordenador do Programa Saúde do Idoso para compor o Conselho Municipal do Idoso

OBJETIVO Nº 1.6 - Fortalecimento da Atenção em Saúde com ênfase nas ações em Saúde da Mulher

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar e manter DIU na Rede
de Atenção à Saúde do Município

Número de programas
implantados e mantidos

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar e manter DIU na Rede de Atenção à Saúde do Município

2. Realizar oficinas para gestantes
conforme necessidade da população,
garantindo insumos para a realização
do mesmo;

Número de atividades
em grupo, oficinas e
programas realizados
pelas equipes de Saúde

0 8 2 Número

Ação Nº 1 - Realizar oficinas para gestantes conforme necessidade da população, garantindo insumos para a realização do mesmo;

3. Realizar campanhas publicitárias
visando alcançar as gestantes que
realizam pré-natal da rede particular,
divulgando o trabalho da ESF junto
às gestantes do município, parto
natural, aleitamento materno, etc.

Número de campanhas
publicitárias

0 12 3 Número

Ação Nº 1 - Realizar campanhas publicitárias visando alcançar as gestantes que realizam pré-natal da rede particular, divulgando o trabalho da ESF junto às
gestantes do município, parto natural, aleitamento materno, etc.

4. Realizar capacitação para as ACS
sobre o aleitamento materno na
Semana do Agosto Dourado

Número de capacitações
realizadas em Educação
Permanente

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar capacitação para as ACS sobre o aleitamento materno na Semana do Agosto Dourado

5. Garantir o acesso aos exames de
pré-natal preconizados no protocolo
da Rede Mãe, com a certeza dos
resultados dos exames laboratoriais
de imagem de 5 dias após a
solicitação do médico ou do
enfermeiro

Percentual de gestantes
com os exames de pré-
natal realizados em até 5
dias desde a solicitação
do profissional

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir o acesso aos exames de pré-natal preconizados no protocolo da Rede Mãe, com a certeza dos resultados dos exames laboratoriais de imagem
de 5 dias após a solicitação do médico ou do enfermeiro

6. Implantar e manter o Programa da
Mãezinha em parceria com a
Secretaria de Assistência Social

Número de ações
intersetoriais realizadas

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar e manter o Programa da Mãezinha em parceria com a Secretaria de Assistência Social

7. Designar o Coordenador do
Programa Saúde da Mulher para
compor o Conselho de Violência a
Mulher

Percentual de
Coordenações de
Programas em Saúde
compondo comitês

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Designar o Coordenador do Programa Saúde da Mulher para compor o Conselho de Violência a Mulher

OBJETIVO Nº 1.7 - Fortalecimento da Atenção em Saúde com ênfase nas ações de Vigilância Nutricional

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Acompanhar casos de
crianças e adolescentes de baixo
peso por meio da pesagem do
Bolsa Família

Cobertura de acompanhamento
das condicionalidades de
Saúde do Programa Bolsa
Família (PBF)

0 100,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Acompanhar casos de crianças e adolescentes de baixo peso por meio da pesagem do Bolsa Família

2. Garantir a continuidade do
Programa de Dietas Especiais

Número de programas
implantados e mantidos

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Garantir a continuidade do Programa de Dietas Especiais

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

https://digisusgmp.saude.gov.br 16 de 43



3. Realizar oficinas sobre
alimentação com o grupo de
Hipertensos e Diabéticos

Número de atividades em
grupo, oficinas e programas
realizados pelas equipes de
Saúde

0 8 2 Número

Ação Nº 1 - Realizar oficinas sobre alimentação com o grupo de Hipertensos e Diabéticos

4. Realizar oficinas sobre
alimentação com o grupo de
gestantes

Número de atividades em
grupo, oficinas e programas
realizados pelas equipes de
Saúde

0 8 2 Número

Ação Nº 1 - Realizar oficinas sobre alimentação com o grupo de gestantes

5. Realizar parceria com a
Nutricionista do Município a fim
de promover oficinas sobre
alimentação nas escolas

Número de atividades em
grupo, oficinas e programas
realizados pelas equipes de
Saúde

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar parceria com a Nutricionista do Município a fim de promover oficinas sobre alimentação nas escolas

OBJETIVO Nº 1.8 - Fortalecimento no atendimento especializado

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Promover uma atenção
humanizada e acolhedora aos
pacientes de hemodiálise
concedendo alimentação para
pacientes e acompanhantes que se
deslocam aos hospitais de referência
para tratamento

Percentual de
pacientes de
hemodiálise
cadastrados e
atendidos nessa meta

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover uma atenção humanizada e acolhedora aos pacientes de hemodiálise concedendo alimentação para pacientes e acompanhantes que se
deslocam aos hospitais de referência para tratamento

2. Ampliar o serviço de Fisioterapia
Municipal para oferecer Pilates no
tratamento dos pacientes que mais
precisam

Número de Serviços
de Saúde ampliados

0 1 Não
programada

Número

3. Adquirir mais insumos e
equipamentos para a Clínica de
Fisiterapia Municipal

Percentual de
serviços de saúde
qualificados com a
concessão de
equipamentos

0 100,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir mais insumos e equipamentos para a Clínica de Fisiterapia Municipal

4. Realizar ações de conscientização
do poder público quanto a
importância da adequada
acessibilidade na infraestrutura
urbana

Número de
atividades em grupo,
oficinas e programas
realizados pelas
equipes de Saúde

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar ações de conscientização do poder público quanto a importância da adequada acessibilidade na infraestrutura urbana

5. Implantar Centro Especializado
em Reabilitação - CER II ( Física e
Intelectual ) Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência - Plano
Viver sem Limite

Número de Serviços
de Saúde ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar Centro Especializado em Reabilitação - CER II ( Física e Intelectual ) Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência - Plano Viver sem
Limite

DIRETRIZ Nº 2 - Aprimorar os processos que visam garantir a integralidade da atenção (vigilância em saúde)

OBJETIVO Nº 2.1 - Fortalecimento do Setor de Vigilância Epidemiológica Municipal

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Integração das equipes de Vigilância em
Saúde: Vigilância Epidemiológica, Sanitária,
Saúde do Trabalhador, Ambiental e da
Promoção em Saúde

Número de
equipes de
Vigilância em
Saúde
integradas

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Integração das equipes de Vigilância em Saúde: Vigilância Epidemiológica, Sanitária, Saúde do Trabalhador, Ambiental e da Promoção em Saúde

2. Manter 100% das ações contínuas de
prevenção as DTS/HIV/AIDS principalmente
junto a jovens, população em situação de rua,
profissionais do sexo, HSH, travestis e
transexuais, utilizando novas estratégias de
comunicação

Ações de
prevenção as
DST/HIV/AIDS
mantidas

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter 100% das ações contínuas de prevenção as DTS/HIV/AIDS principalmente junto a jovens, população em situação de rua, profissionais do
sexo, HSH, travestis e transexuais, utilizando novas estratégias de comunicação

OBJETIVO Nº 2.2 - Fortalecimento das ações de prevenção e controle do Setor de Vigilância Sanitária e Ambiental

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir veículo de transporte de 8
passageiros para locomoção da equipe de
ACE&#39;s

Número de Serviços
de Saúde
reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Garantir veículo de transporte de 8 passageiros para locomoção da equipe de ACE's

2. Contratar imóvel no interior do
município para estruturar acampamento
da Vigilância Sanitária

Número de Serviços
de Saúde ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Contratar imóvel no interior do município para estruturar acampamento da Vigilância Sanitária

3. Adquirir materiais e equipamentos
necessários para captura, controle e
monitoramento de flebotomíneos por
meio de armadilhas instaladas pela VISA
em territórios inspecionados no
município.

Percentual de
serviços de saúde
qualificados com a
concessão de
equipamentos

0 100,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir materiais e equipamentos necessários para captura, controle e monitoramento de flebotomíneos por meio de armadilhas instaladas pela
VISA em territórios inspecionados no município.

4. Implantar projeto de reciclagem nos
setores da Prefeitura Municipal de
Itaperuçu articulado com a Secretaria de
Meio Ambiente

Número de ações
intersetoriais
realizadas

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar projeto de reciclagem nos setores da Prefeitura Municipal de Itaperuçu articulado com a Secretaria de Meio Ambiente

OBJETIVO Nº 2.3 - Promover o cuidado com a saúde dos trabalhadores e a eliminação ou minimização das exposições a riscos, visando proteger a
saúde dos trabalhadores

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Ter no quadro de profissionais da
Vigilância em Saúde, um Técnico de
Vigilância em Saúde do Trabalhador

Quadro funcional
mínimo da
Secretaria
Municipal de
Saúde

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Ter no quadro de profissionais da Vigilância em Saúde, um Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

https://digisusgmp.saude.gov.br 18 de 43



2. Realizar reconhecimento e mapeamento
das atividades produtivas e epidemiológicas
no município com identificação dos
potenciais riscos à saúde dos trabalhadores,
advindos das atividades produtivas e
epidemiológicas do território

Número de
documentos
técnicos da SMS
elaborados e
implantados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar reconhecimento e mapeamento das atividades produtivas e epidemiológicas no município com identificação dos potenciais riscos à saúde
dos trabalhadores, advindos das atividades produtivas e epidemiológicas do território

3. Realizar fiscalização onde houver trabalho
em condições insalubres, perigosas e
degradantes, como nas carvoarias,
madeireiras, construção civil, agricultura em
geral, mineração, entre outros, se necessário
solicitando apoio do CEREST da 2ª
Regional de Saúde

Percentual de
fiscalizações
realizadas

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar fiscalização onde houver trabalho em condições insalubres, perigosas e degradantes, como nas carvoarias, madeireiras, construção civil,
agricultura em geral, mineração, entre outros, se necessário solicitando apoio do CEREST da 2ª Regional de Saúde

4. Fiscalizar o trabalho realizado por
menores aprendizes, visando protegê-los da
realização de qualquer atividade de risco,
insalubre ou perigosa. Se necessário,
solicitar apoio do Conselho Tutelar
Municipal

Percentual de
fiscalizações
realizadas

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fiscalizar o trabalho realizado por menores aprendizes, visando protegê-los da realização de qualquer atividade de risco, insalubre ou perigosa. Se
necessário, solicitar apoio do Conselho Tutelar Municipal

5. Vistoriar as repartições públicas do
Município e relatar aos Secretários de cada
Pasta, as condições de risco a saúde aos que
os servidores estão expostos se não
estiverem adequadamente trajados com
Equipamento de Proteção Individual

Percentual de
fiscalizações
realizadas

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Vistoriar as repartições públicas do Município e relatar aos Secretários de cada Pasta, as condições de risco a saúde aos que os servidores estão
expostos se não estiverem adequadamente trajados com Equipamento de Proteção Individual

6. Fazer 100% das inspeções nas obras de
Construção Cívil conforme orientações do
CEST

Percentual de
fiscalizações
realizadas

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fazer 100% das inspeções nas obras de Construção Cívil conforme orientações do CEST

7. Fazer 100% de inspeções na área rural do
município, seguindo protocolos do Estado,
com enfoque no Protocolo de Intoxicação
Crônica por Agrotóxicos. Elaborar um
relatório ao ano, relatando todas as ações
realizadas e atitudes tomadas nas vistorias.

Percentual de
fiscalizações
realizadas

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fazer 100% de inspeções na área rural do município, seguindo protocolos do Estado, com enfoque no Protocolo de Intoxicação Crônica por
Agrotóxicos. Elaborar um relatório ao ano, relatando todas as ações realizadas e atitudes tomadas nas vistorias.

8. Fazer 100% de inspeções nos frigoríficos
e abatedouros uma vez ao ano, detalhando
no relatório de inspeção as condições de
trabalho dos trabalhadores

Percentual de
fiscalizações
realizadas

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fazer 100% de inspeções nos frigoríficos e abatedouros uma vez ao ano, detalhando no relatório de inspeção as condições de trabalho dos
trabalhadores

9. Compor a equipe de Vigilância em Saúde
do trabalhador, apenas de servidores
concursados, evitando rotatividade para não
prejudicar o andamento dos trabalhos

Serviços de
Saúde
reestruturados

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Compor a equipe de Vigilância em Saúde do trabalhador, apenas de servidores concursados, evitando rotatividade para não prejudicar o andamento
dos trabalhos

10. Adquirir um veículo para a equipe de
Vigilância em Saúde do trabalhador,
utilizando o Recurso do VIGIASUS para
aquisição

Número de
Serviços de
Saúde
reestruturados

0 1 1 Número

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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Ação Nº 1 - Adquirir um veículo para a equipe de Vigilância em Saúde do trabalhador, utilizando o Recurso do VIGIASUS para aquisição

11. Implantar avaliação junto ao médico do
trabalho das ações insalubres desenvolvidas
pelos profissionais e servidores da saúde
para o adequado pagamento de
insalubridades aos servidores

Número de
documentos
técnicos da SMS
elaborados e
implantados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar avaliação junto ao médico do trabalho das ações insalubres desenvolvidas pelos profissionais e servidores da saúde para o adequado
pagamento de insalubridades aos servidores

DIRETRIZ Nº 3 - Fortalecimento da Média e Alta Complexidade

OBJETIVO Nº 3.1 - Qualificar o Serviço de Urgência e Emergência

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024
Unidade
de medida
- Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar e manter
Centro de Exames
Complementares

Número de Serviços de
Saúde ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar e manter Centro de Exames Complementares

2. Implantar e manter Base
descentralizada do SAMU

Número de Serviços de
Saúde ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar e manter Base descentralizada do SAMU

3. Implantar Unidade de
Pronto Atendimento 24
horas

Número de Serviços de
Saúde ampliados

0 1 Não
programada

Número

DIRETRIZ Nº 4 - Aprimorar a atenção a Saúde Bucal no município

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

https://digisusgmp.saude.gov.br 20 de 43



OBJETIVO Nº 4.1 - Formular uma proposta objetiva com desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde dos
municípios de Itaperuçu, visando a melhoria das condições de vida da população.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar manutenção preventiva
periódica das cadeiras e demais
equipamentos odontológicos

Percentual de
equipamentos
odontológicos em
adequadas condições
de uso

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar manutenção preventiva periódica das cadeiras e demais equipamentos odontológicos

2. Estabelecer a gestão das políticas
municipais de saúde bucal

Número de
Protocolos
implantados nos
serviços de saúde

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Estabelecer a gestão das políticas municipais de saúde bucal

3. Realizar estudo de demanda de
atendimentos odontológicos de
urgência/emergência visando à
ampliação da oferta e ampliação de
horários destes atendimentos em alguma
unidade de saúde até as 22 horas

Número de pessoas
atendidas em
Urgência e
Emergência

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar estudo de demanda de atendimentos odontológicos de urgência/emergência visando à ampliação da oferta e ampliação de horários destes
atendimentos em alguma unidade de saúde até as 22 horas

4. Estimular atividades de promoção e
prevenção de saúde bucal através de
ações realizadas nos consultórios
odontológicos, nos eventos municipais e
nas escolas municipais

Número de
atividades em grupo,
oficinas e programas
realizados pelos
Serviços de Saúde

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Estimular atividades de promoção e prevenção de saúde bucal através de ações realizadas nos consultórios odontológicos, nos eventos municipais e
nas escolas municipais

5. Aumentar para 65% de cobertura
populacional estimada pelas equipes de
saúde bucal

Cobertura
populacional
estimada de saúde
bucal na atenção
básica

0 65,00 55,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aumentar para 65% de cobertura populacional estimada pelas equipes de saúde bucal

6. Realizar cronograma anual de ações
de saúde bucal nas instituições de
ensino, conforme pactuações do
Programa Saúde na Escola

Número de Serviços
de Saúde
reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar cronograma anual de ações de saúde bucal nas instituições de ensino, conforme pactuações do Programa Saúde na Escola

DIRETRIZ Nº 5 - Aprimorar as ações de saúde mental no município

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 5.1 - Formular uma proposta objetiva com desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde dos
municípios de Itaperuçu, visando a melhoria das condições de vida da população.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Expandir atendimento do CAPS
para a comunidade do interior

Número de Serviços de
Saúde ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Expandir atendimento do CAPS para a comunidade do interior

2. Implantar o apoio matricial em
saúde mental nas unidades básicas de
saúde;

Ações de Matriciamento
realizadas por CAPS
com equipes de Atenção
Básica

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar o apoio matricial em saúde mental nas unidades básicas de saúde;

3. Realizar ações contra as drogas
baseado na Políticas antidrogas
abrangendo com maior constância a
região rural do município

Número de atividades
em grupo, oficinas e
programas realizados
pelas equipes de Saúde

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar ações contra as drogas baseado na Políticas antidrogas abrangendo com maior constância a região rural do município

4. Ampliar a estrutura física do
CAPS, mudando-o de local.

Número de Serviços de
Saúde ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Ampliar a estrutura física do CAPS, mudando-o de local.

5. Implantar ambulatório de saúde
mental para atendimentos de casos
leves e moderados

Número de Serviços de
Saúde ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar ambulatório de saúde mental para atendimentos de casos leves e moderados

6. Consolidar a estratificação de
risco em saúde mental nas Unidades
Básicas de Saúde

Número de Protocolos
implantados nos serviços
de saúde

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Consolidar a estratificação de risco em saúde mental nas Unidades Básicas de Saúde

7. Realizar ajuda de custo para a
equipe do CAPS que se deslocar para
outra cidade afim de realizar
internamento de pacientes em
Hospitais de Referência em Saúde
Mental

Acompanhar
quadrimestralmente a
execução orçamentária
da Secretaria de Saúde

0 12 3 Número

Ação Nº 1 - Realizar ajuda de custo para a equipe do CAPS que se deslocar para outra cidade afim de realizar internamento de pacientes em Hospitais de
Referência em Saúde Mental

DIRETRIZ Nº 6 - Promover acesso à assistência farmacêutica

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 6.1 - Formular uma proposta objetiva com desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde dos
municípios de Itaperuçu, visando a melhoria das condições de vida da população.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar e Manter Programa
Melhor Remédio que visa entregar
medicamentos em domícilio para
pacientes vulneráveis, idosos e
mobilidade reduzida

Número de programas
implantados e mantidos

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar e Manter Programa Melhor Remédio que visa entregar medicamentos em domícilio para pacientes vulneráveis, idosos e mobilidade
reduzida

2. Realizar campanhas institucionais
para promoção do uso racional de
medicamentos pela população

Realizar uma campanha
ao ano na data do dia
nacional de uso racional
de medicamentos

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar campanhas institucionais para promoção do uso racional de medicamentos pela população

3. Atualizar periodicamente lista de
medicamentos disponíveis na central de
farmácia municipal

Número de atualizações
da REMUME

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Atualizar periodicamente lista de medicamentos disponíveis na central de farmácia municipal

DIRETRIZ Nº 7 - Informatização da rede assistencial e serviços de apoio e logística

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 7.1 - Formular uma proposta objetiva com desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde dos
municípios de Itaperuçu, visando a melhoria das condições de vida da população.

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Priorizar a informatização de todos os
Consultórios Médicos

Número de
Serviços de Saúde
reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Priorizar a informatização de todos os Consultórios Médicos

2. Disponibilizar tablets para os Agentes
Comunitários de Saúde e Agentes de
Endemias. Os equipamentos serão
fornecidos para que os agentes possam
utilizar o sistema e as informações durante
suas visitas às residências e a comunidade.

Número de
Serviços de Saúde
reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Disponibilizar tablets para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias. Os equipamentos serão fornecidos para que os agentes possam
utilizar o sistema e as informações durante suas visitas às residências e a comunidade.

3. Contratar uma empresa de T.I. ou suporte
especializado para os sistemas, manter
profissional de TI para atender e dar
assistência sempre que necessário aos
funcionários e usuários do sistema

Número de
Serviços de Saúde
reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Contratar uma empresa de T.I. ou suporte especializado para os sistemas, manter profissional de TI para atender e dar assistência sempre que
necessário aos funcionários e usuários do sistema

4. Capacitar funcionários permanentemente
sobre atualização do sistema, ter em seu
quadro de funcionários administrativos
responsáveis pelos sistemas

Número de
capacitações
realizadas aos
Assistentes
Administrativos

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar funcionários permanentemente sobre atualização do sistema, ter em seu quadro de funcionários administrativos responsáveis pelos sistemas

5. Consolidar a utilização do prontuário
eletrônico ESUS-PEC

Número de
Serviços de Saúde
reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Consolidar a utilização do prontuário eletrônico ESUS-PEC

6. Aprimorar o serviço de Internet prestado
a SMS (servidor próprio);

Número de
Serviços de Saúde
reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Aprimorar o serviço de Internet prestado a SMS (servidor próprio);

DIRETRIZ Nº 8 - Infraestrutura serviços da saúde (construção, ampliação, readequação dos serviços)

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 8.1 - Formular uma proposta objetiva com desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde dos
municípios de Itaperuçu, visando a melhoria das condições de vida da população.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Implementação central de
transporte urgência

Número de
Serviços de Saúde
ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implementação central de transporte urgência

2. Reestruturação laboratório prótese
dentária

Número de
Serviços de Saúde
ampliados

0 1 Não
programada

Número

3. Construir/ampliar o espaço físico
da Academia da Saúde, afim de
oferecer uma estrutura mais ampla nas
atividades em grupo.

Número de
Serviços de Saúde
ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Construir/ampliar o espaço físico da Academia da Saúde, afim de oferecer uma estrutura mais ampla nas atividades em grupo.

4. Implantar Centro de Especialidades
com atendimentos de Ginecologia,
Odontologia, Ortopedia, Pediatria,
Psicologia.

Número de
Serviços de Saúde
ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar e manter Centro de Especialidades com atendimentos de Ginecologia, Odontologia, Ortopedia, Pediatria, Psicologia.

5. Adquirir novos equipamentos para
as Unidades Básicas de Saúde

Número de
Serviços de Saúde
reestruturados

0 5 2 Número

Ação Nº 1 - Adquirir novos equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde

6. Contratar serviço especializado
para manutenção dos equipamentos de
uso diário das unidades de saúde

Número de
Serviços de Saúde
reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Contratar serviço especializado para manutenção dos equipamentos de uso diário das unidades de saúde

7. Tornar público o Hospital e
Maternidade Itaperuçu com o Poder
Público adquirindo a instituição

Número de
Serviços de Saúde
ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Tornar público o Hospital e Maternidade Itaperuçu com o Poder Público adquirindo a instituição

8. Construção de uma Unidade de
Pronto Atendimento 24h, em caso de
impossibilidade de compra do
Hospital e Maternidade Itaperuçu

Número de
Serviços de Saúde
ampliados

0 1 Não
programada

Número

9. Adquirir uniformes para os
profissionais de saúde com
padronização adequada para cada
categoria

Percentual de
servidores
uniformizados

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir uniformes para os profissionais de saúde com padronização adequada para cada categoria

DIRETRIZ Nº 9 - Aprimorar a política de educação na saúde

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 9.1 - Capacitar o seu quadro de profissionais, com melhoria das suas condições de trabalho, promoção e educação em saúde e de
incentivo a melhoria das relações interpessoais e grupais nos ambientes de trabalho

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Apoiar financeiramente e na
logística dos funcionários que
necessitam de capacitação em
outros municípios ou estados;

Percentual de funcionários
apoiados financeiramente
na logística para
capacitações em outros
municípios ou estados

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Apoiar financeiramente e na logística dos funcionários que necessitam de capacitação em outros municípios ou estados;

2. Realizar palestras educativas
sobre saúde do trabalhador,
reciclagem articulado com setores
pertinentes

Número de capacitações
realizadas em Educação
Permanente

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar palestras educativas sobre saúde do trabalhador, reciclagem articulado com setores pertinentes

3. Garantir reembolso de custos de
alimentação ou conceder vale
refeição aos profissioanis de saúde
quando houver capacitações e
reuniões em outro município.

Percentual de reembolsos
solicitados e atendidos

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir reembolso de custos de alimentação ou conceder vale refeição aos profissioanis de saúde quando houver capacitações e reuniões em outro
município.

DIRETRIZ Nº 10 - Ampliar e fortalecer os Espaços de Participação da Sociedade e do Controle Social, estimulando a gestão participativa do SUS

OBJETIVO Nº 10.1 - Formular uma proposta objetiva com desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde dos
municípios de Itaperuçu, visando a melhoria das condições de vida da população.

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Viabilizar que nas próximas conferências
haja a avaliação do cumprimento das
propostas da conferência anterior

Número de
Serviços de
Saúde
reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Viabilizar que nas próximas conferências haja a avaliação do cumprimento das propostas da conferência anterior

2. Implantar no portal eletrônico da
prefeitura um link de acesso para
encaminhamento de demandas do Conselho
Municipal de Saúde à ouvidoria

Número de
Serviços de
Saúde ampliados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantar no portal eletrônico da prefeitura um link de acesso para encaminhamento de demandas do Conselho Municipal de Saúde à ouvidoria

3. Garantir reembolso de custos de
alimentação ou conceder vale refeição aos
membros do Conselho Municipal de Saúde
quando houver capacitações e reuniões em
outro município.

Percentual de
reembolsos
solicitados e
atendidos

0 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir reembolso de custos de alimentação ou conceder vale refeição aos membros do Conselho Municipal de Saúde quando houver capacitações e
reuniões em outro município.

DIRETRIZ Nº 11 - Planejamento financeiro, gestão em saúde e valorização do trabalho e da educação em saúde

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 11.1 - Desenvolver estratégias que contribuam para a gestão do trabalho

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar Concurso Público para
constituir o quadro de servidores da
saúde apenas de Servidores Concursados
a fim de evitar rotatividade de
profissionais

Número de Serviços de
Saúde reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar Concurso Público para constituir o quadro de servidores da saúde apenas de Servidores Concursados a fim de evitar rotatividade de
profissionais

2. Eleger Comissão da Saúde a fim de
participar das revisões do plano de cargos
e salários dos profissionais de saúde, com
a intenção de valorizar quem ajuda a
cuidar da saúde da população

Número de Serviços de
Saúde reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Eleger Comissão da Saúde a fim de participar das revisões do plano de cargos e salários dos profissionais de saúde, com a intenção de valorizar
quem ajuda a cuidar da saúde da população

3. Eleger comissão fiscalizadora para
garantir o controle nos programas de
reabilitação (oxigênio, fraldas, dietas);

Número de Serviços de
Saúde reestruturados

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Eleger comissão fiscalizadora para garantir o controle nos programas de reabilitação (oxigênio, fraldas, dietas);

4. Adquirir material educativo para as
equipes de saúde utilizar em atividades
educativas.

Percentual de serviços
de saúde qualificados
com a concessão de
equipamentos

0 1 1 Número

Ação Nº 1 - Adquirir material educativo para as equipes de saúde utilizar em atividades educativas.

5. Ter no quadro de servidores dois
psicológos, a fim de evitar demanda
reprimida

Quadro funcional
mínimo da Secretaria
Municipal de Saúde

0 2 2 Número

Ação Nº 1 - Ter no quadro de servidores dois psicológos, a fim de evitar demanda reprimida

6. Reivindicar junto ao poder executivo
municipal a destinação dos saldos
remanescentes (sobras dos recursos
orçamentais e financeiros) repassados
para o Fundo Municipal de Saúde.

Acompanhar
quadrimestralmente a
execução orçamentária
da Secretaria de Saúde

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Reivindicar junto ao poder executivo municipal a destinação dos saldos remanescentes (sobras dos recursos orçamentais e financeiros) repassados
para o Fundo Municipal de Saúde.

DIRETRIZ Nº 12 - Assegurar ações de prevenção em saúde e controle do novo SARS-coV-2

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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OBJETIVO Nº 12.1 - Promover ações integradas de prevenção em saúde tendo como base os protocolos do Ministério da Saúde, monitorar os sistemas
de informações, o estoque de EPIs e medicamentos, e o cuidado com saúde os profissionais que trabalham na assistência e população em geral

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2024

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir que a equipe da Clínica de
Fisioterapia possua equipamentos
adequados para prestar atendimentos
aos pacientes em reabilitação da Covid-
19

Percentual de serviços
de saúde qualificados
com a concessão de
equipamentos

0 100,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir que a equipe da Clínica de Fisioterapia possua equipamentos adequados para prestar atendimentos aos pacientes em reabilitação da Covid-
19

2. Manter atualizado o Plano de
Contingência contra a Covid-19

Frequencia de revisão
do Plano de
Contingência

0 4 1 Número

Ação Nº 1 - Manter atualizado o Plano de Contingência contra a Covid-19

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

Resultados do
Quadrimestre

0 - Informações
Complementares

Implantar projeto de reciclagem nos setores da Prefeitura Municipal de Itaperuçu articulado com a Secretaria
de Meio Ambiente

1

122 -
Administração
Geral

Ter no quadro de profissionais da Vigilância em Saúde, um Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador 1

Realizar Concurso Público para constituir o quadro de servidores da saúde apenas de Servidores Concursados a
fim de evitar rotatividade de profissionais

1

Implementação central de transporte urgência 1

Implantar e manter Centro de Exames Complementares 1

Implantar e manter Base descentralizada do SAMU 1

Eleger Comissão da Saúde a fim de participar das revisões do plano de cargos e salários dos profissionais de
saúde, com a intenção de valorizar quem ajuda a cuidar da saúde da população

1

Implantar no portal eletrônico da prefeitura um link de acesso para encaminhamento de demandas do Conselho
Municipal de Saúde à ouvidoria

1

Implantar Centro Especializado em Reabilitação - CER II ( Física e Intelectual ) Rede de Cuidados à Pessoa
com Deficiência - Plano Viver sem Limite

1

Reivindicar junto ao poder executivo municipal a destinação dos saldos remanescentes (sobras dos recursos
orçamentais e financeiros) repassados para o Fundo Municipal de Saúde.

1

Tornar público o Hospital e Maternidade Itaperuçu com o Poder Público adquirindo a instituição 1

Compor a equipe de Vigilância em Saúde do trabalhador, apenas de servidores concursados, evitando
rotatividade para não prejudicar o andamento dos trabalhos

100,00

Implantar avaliação junto ao médico do trabalho das ações insalubres desenvolvidas pelos profissionais e
servidores da saúde para o adequado pagamento de insalubridades aos servidores

1

301 - Atenção
Básica

Garantir o fornecimento de materiais para as oficinas e atividades terapêuticas da rede pública. 100,00

Garantir que a equipe da Clínica de Fisioterapia possua equipamentos adequados para prestar atendimentos aos
pacientes em reabilitação da Covid-19

90,00

Viabilizar que nas próximas conferências haja a avaliação do cumprimento das propostas da conferência
anterior

1

Apoiar financeiramente e na logística dos funcionários que necessitam de capacitação em outros municípios ou
estados;

100,00

Priorizar a informatização de todos os Consultórios Médicos 1

 Sem
Apuração

 Sem
Apuração
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Implantar e Manter Programa Melhor Remédio que visa entregar medicamentos em domícilio para pacientes
vulneráveis, idosos e mobilidade reduzida

1

Expandir atendimento do CAPS para a comunidade do interior 1

Realizar manutenção preventiva periódica das cadeiras e demais equipamentos odontológicos 100,00

Garantir veículo de transporte de 8 passageiros para locomoção da equipe de ACE&#39;s 1

Integração das equipes de Vigilância em Saúde: Vigilância Epidemiológica, Sanitária, Saúde do Trabalhador,
Ambiental e da Promoção em Saúde

1

Promover uma atenção humanizada e acolhedora aos pacientes de hemodiálise concedendo alimentação para
pacientes e acompanhantes que se deslocam aos hospitais de referência para tratamento

100,00

Acompanhar casos de crianças e adolescentes de baixo peso por meio da pesagem do Bolsa Família 90,00

Implantar e manter DIU na Rede de Atenção à Saúde do Município 1

Estimular a prática de atividades físicas na AB voltadas ao idoso. 1

Desenvolver atividades de saúde do homem junto com o secretário de Esporte em dias de eventos esportivos; 1

Realizar coleta do teste do pezinho nas Unidades Básicas de Saúde conforme determinações da FEPE e
Legislação vigente

100,00

Ampliar a cobertura para 100% da ESF no município. 100,00

Manter atualizado o Plano de Contingência contra a Covid-19 1

Realizar palestras educativas sobre saúde do trabalhador, reciclagem articulado com setores pertinentes 1

Disponibilizar tablets para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias. Os equipamentos serão
fornecidos para que os agentes possam utilizar o sistema e as informações durante suas visitas às residências e
a comunidade.

1

Realizar campanhas institucionais para promoção do uso racional de medicamentos pela população 1

Implantar o apoio matricial em saúde mental nas unidades básicas de saúde; 100,00

Estabelecer a gestão das políticas municipais de saúde bucal 1

Realizar reconhecimento e mapeamento das atividades produtivas e epidemiológicas no município com
identificação dos potenciais riscos à saúde dos trabalhadores, advindos das atividades produtivas e
epidemiológicas do território

1

Contratar imóvel no interior do município para estruturar acampamento da Vigilância Sanitária 1

Manter 100% das ações contínuas de prevenção as DTS/HIV/AIDS principalmente junto a jovens, população
em situação de rua, profissionais do sexo, HSH, travestis e transexuais, utilizando novas estratégias de
comunicação

100,00

Garantir a continuidade do Programa de Dietas Especiais 1

Realizar oficinas para gestantes conforme necessidade da população, garantindo insumos para a realização do
mesmo;

2

Realizar ações intersetoriais com a Secretarias de Assistência Social, Conselho Municipal do Idoso e Pastoral
do Idoso afim de promover oficinas educativas e de cultura aos idosos

1

Garantir acesso a puericultura aos RN residentes no município; atendimento a criança na rede garantindo sete
consultas ao ano de puericultura no primeiro ano de vida

90,00

Dar apoio logístico e financeiro visando apoiar e garantir insumos para as ESF realizarem grupos de promoção
a saúde

100,00

Realizar levantamento populacional por bairro, relacionado ao nº de equipes de ESF visando redefinir
territórios.

1

Eleger comissão fiscalizadora para garantir o controle nos programas de reabilitação (oxigênio, fraldas, dietas); 1

Garantir reembolso de custos de alimentação ou conceder vale refeição aos membros do Conselho Municipal
de Saúde quando houver capacitações e reuniões em outro município.

100,00

Garantir reembolso de custos de alimentação ou conceder vale refeição aos profissioanis de saúde quando
houver capacitações e reuniões em outro município.

100,00

Construir/ampliar o espaço físico da Academia da Saúde, afim de oferecer uma estrutura mais ampla nas
atividades em grupo.

1

Contratar uma empresa de T.I. ou suporte especializado para os sistemas, manter profissional de TI para
atender e dar assistência sempre que necessário aos funcionários e usuários do sistema

1
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Atualizar periodicamente lista de medicamentos disponíveis na central de farmácia municipal 1

Realizar ações contra as drogas baseado na Políticas antidrogas abrangendo com maior constância a região
rural do município

1

Realizar estudo de demanda de atendimentos odontológicos de urgência/emergência visando à ampliação da
oferta e ampliação de horários destes atendimentos em alguma unidade de saúde até as 22 horas

1

Realizar fiscalização onde houver trabalho em condições insalubres, perigosas e degradantes, como nas
carvoarias, madeireiras, construção civil, agricultura em geral, mineração, entre outros, se necessário
solicitando apoio do CEREST da 2ª Regional de Saúde

100,00

Adquirir materiais e equipamentos necessários para captura, controle e monitoramento de flebotomíneos por
meio de armadilhas instaladas pela VISA em territórios inspecionados no município.

90,00

Adquirir mais insumos e equipamentos para a Clínica de Fisiterapia Municipal 90,00

Realizar oficinas sobre alimentação com o grupo de Hipertensos e Diabéticos 2

Realizar campanhas publicitárias visando alcançar as gestantes que realizam pré-natal da rede particular,
divulgando o trabalho da ESF junto às gestantes do município, parto natural, aleitamento materno, etc.

3

Designar o Coordenador do Programa Saúde do Idoso para compor o Conselho Municipal do Idoso 100,00

Designar o Coordenador do Programa Saúde da Criança para compor o Comitê de Proteção Infantil 100,00

Implementar o serviço de da Auriculoterapia 1

Disponibilizar veículos para as equipes de saúde da família (ESFs) garantindo no mínimo um veículo por
unidade de saúde.

4

Adquirir material educativo para as equipes de saúde utilizar em atividades educativas. 1

Implantar Centro de Especialidades com atendimentos de Ginecologia, Odontologia, Ortopedia, Pediatria,
Psicologia.

1

Capacitar funcionários permanentemente sobre atualização do sistema, ter em seu quadro de funcionários
administrativos responsáveis pelos sistemas

100,00

Ampliar a estrutura física do CAPS, mudando-o de local. 1

Estimular atividades de promoção e prevenção de saúde bucal através de ações realizadas nos consultórios
odontológicos, nos eventos municipais e nas escolas municipais

1

Fiscalizar o trabalho realizado por menores aprendizes, visando protegê-los da realização de qualquer atividade
de risco, insalubre ou perigosa. Se necessário, solicitar apoio do Conselho Tutelar Municipal

100,00

Realizar ações de conscientização do poder público quanto a importância da adequada acessibilidade na
infraestrutura urbana

1

Realizar oficinas sobre alimentação com o grupo de gestantes 2

Realizar capacitação para as ACS sobre o aleitamento materno na Semana do Agosto Dourado 100,00

Promover evento de prevenção de saúde para os servidores de toda a esfera municipal; 1

Garantir a continuidade da oferta de coleta de exames laboratoriais conveniados nas comunidades do Interior 1

Ter no quadro de servidores dois psicológos, a fim de evitar demanda reprimida 2

Adquirir novos equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde 2

Consolidar a utilização do prontuário eletrônico ESUS-PEC 1

Implantar ambulatório de saúde mental para atendimentos de casos leves e moderados 1

Aumentar para 65% de cobertura populacional estimada pelas equipes de saúde bucal 55,00

Vistoriar as repartições públicas do Município e relatar aos Secretários de cada Pasta, as condições de risco a
saúde aos que os servidores estão expostos se não estiverem adequadamente trajados com Equipamento de
Proteção Individual

100,00

Realizar parceria com a Nutricionista do Município a fim de promover oficinas sobre alimentação nas escolas 1

Garantir o acesso aos exames de pré-natal preconizados no protocolo da Rede Mãe, com a certeza dos
resultados dos exames laboratoriais de imagem de 5 dias após a solicitação do médico ou do enfermeiro

100,00

Implantar e manter o Programa da Mãezinha em parceria com a Secretaria de Assistência Social 1

Contratar serviço especializado para manutenção dos equipamentos de uso diário das unidades de saúde 1

Aprimorar o serviço de Internet prestado a SMS (servidor próprio); 1
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Consolidar a estratificação de risco em saúde mental nas Unidades Básicas de Saúde 1

Realizar cronograma anual de ações de saúde bucal nas instituições de ensino, conforme pactuações do
Programa Saúde na Escola

1

Fazer 100% das inspeções nas obras de Construção Cívil conforme orientações do CEST 100,00

Designar o Coordenador do Programa Saúde da Mulher para compor o Conselho de Violência a Mulher 100,00

Realizar ajuda de custo para a equipe do CAPS que se deslocar para outra cidade afim de realizar internamento
de pacientes em Hospitais de Referência em Saúde Mental

3

Fazer 100% de inspeções na área rural do município, seguindo protocolos do Estado, com enfoque no
Protocolo de Intoxicação Crônica por Agrotóxicos. Elaborar um relatório ao ano, relatando todas as ações
realizadas e atitudes tomadas nas vistorias.

100,00

Fazer 100% de inspeções nos frigoríficos e abatedouros uma vez ao ano, detalhando no relatório de inspeção as
condições de trabalho dos trabalhadores

100,00

Adquirir uniformes para os profissionais de saúde com padronização adequada para cada categoria 100,00

Adquirir um veículo para a equipe de Vigilância em Saúde do trabalhador, utilizando o Recurso do VIGIASUS
para aquisição

1
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários
- Fonte
Livre (R$)

Receita de impostos e
de transferência de
impostos (receita
própria - R$)

Transferências de fundos à
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo
Federal (R$)

Transferências de fundos
ao Fundo de Recursos do
SUS, provenientes do
Governo Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 3.000.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 3.000.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A N/A 6.000.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 6.000.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 28/11/2024.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
.
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa

O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da Resolução de Consolidação CIT nº 1/2021. 
Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 28/11/2024.
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9. Execução Orçamentária e Financeira

A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DESID/SCTIE.

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários
- Fonte
Livre

Receitas de Impostos
e de Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Federal

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

Transferências de
Convênios
destinadas à
Saúde

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde

Transferências da União -
inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

Royalties do
Petróleo
destinados à
Saúde

Outros
Recursos
Destinados à
Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 4.480.599,73 1.689.195,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.169.795,26

Capital 0,00 130,00 287.203,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 287.333,15

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 1.036.568,13 318.627,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.355.195,71

Capital 0,00 0,00 6.513,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.513,32

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 0,00 55.227,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.227,50

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 5.572.525,36 2.301.539,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.874.064,94

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 25/11/2024.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 6,53 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 75,86 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 7,14 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  66,56 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 8,99 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 52,07 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 251,45  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 52,13 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 1,60 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 9,26 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 3,96 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,67 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 34,12 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 19,12 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 25/11/2024.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 9.087.000,00 9.087.000,00 3.423.218,96 37,67

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.530.000,00 3.530.000,00 1.030.557,57 29,19

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 131.000,00 131.000,00 55.063,68 42,03

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS

3.756.000,00 3.756.000,00 1.445.385,30 38,48

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza Retido na Fonte - IRRF

1.670.000,00 1.670.000,00 892.212,41 53,43

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(II)

54.700.000,00 54.700.000,00 23.893.299,26 43,68

Cota-Parte FPM 40.000.000,00 40.000.000,00 16.237.804,00 40,59

Cota-Parte ITR 100.000,00 100.000,00 82.476,25 82,48

Cota-Parte do IPVA 5.000.000,00 5.000.000,00 3.140.963,86 62,82

Cota-Parte do ICMS 9.500.000,00 9.500.000,00 4.374.120,39 46,04

Cota-Parte do IPI - Exportação 100.000,00 100.000,00 57.934,76 57,93

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

63.787.000,00 63.787.000,00 27.316.518,22 42,82

DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Inscritas
em Restos a
Pagar Não

Processados
(g)

Até o
bimestre (d)

% (d/c) x
100

Até o
bimestre (e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 9.052.050,00 8.552.050,00 4.173.065,78 48,80 4.131.868,33 48,31 4.114.804,46 48,11 41.197,45

Despesas Correntes 9.049.050,00 8.549.050,00 4.172.935,78 48,81 4.131.738,33 48,33 4.114.674,46 48,13 41.197,45

Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 130,00 4,33 130,00 4,33 130,00 4,33 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V)

2.028.000,00 2.528.000,00 1.036.568,13 41,00 1.036.568,13 41,00 1.036.568,13 41,00 0,00

Despesas Correntes 2.028.000,00 2.528.000,00 1.036.568,13 41,00 1.036.568,13 41,00 1.036.568,13 41,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 120.000,00 120.000,00 55.227,50 46,02 55.227,50 46,02 55.227,50 46,02 0,00
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Despesas Correntes 120.000,00 120.000,00 55.227,50 46,02 55.227,50 46,02 55.227,50 46,02 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI +
VII + VIII + IX + X)

11.200.050,00 11.200.050,00 5.264.861,41 47,01 5.223.663,96 46,64 5.206.600,09 46,49 41.197,45

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 5.264.861,41 5.223.663,96 5.206.600,09

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

N/A N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo
que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a
Pagar Cancelados (XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 5.264.861,41 5.223.663,96 5.206.600,09

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.097.477,73

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica
Municipal)

N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) =
(XVI (d ou e) - XVII)

1.167.383,68 1.126.186,23 1.109.122,36

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

19,27 19,12 19,06

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO
PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado) (l) =

(h - (i ou j))Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO

Valor
Mínimo

para
aplicação
em ASPS

(m)

Valor
aplicado em

ASPS no
exercício (n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo (o)
= (n - m),

se

Total
inscrito

em RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor
inscrito em

RP
considerado

no Limite
(r) = (p - (o

+ q)) se

Total de
RP pagos

(s)

Total de
RP a

pagar (t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos de
2024

4.097.477,73 5.223.663,96 1.126.186,23 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Empenhos de
2023

9.316.878,05 14.137.832,07 4.820.954,02 60.491,62 0,00 0,00 57.715,40 2.776,22 0,00 4.820.954,02

Empenhos de
2022

8.144.751,48 10.851.914,28 2.707.162,80 499.696,31 117.824,48 0,00 499.696,31 0,00 0,00 2.824.987,28

Empenhos de
2021

6.480.891,47 7.888.187,45 1.407.295,98 39.119,16 0,00 0,00 39.119,16 0,00 0,00 1.407.295,98

2
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Empenhos de
2020

4.953.356,91 7.820.221,96 2.866.865,05 20.110,52 20.110,52 0,00 8.886,52 11.224,00 0,00 2.886.975,57

Empenhos de
2019

5.097.876,43 7.657.091,13 2.559.214,70 79.925,00 23.938,04 0,00 79.895,00 30,00 0,00 2.583.152,74

Empenhos de
2018

4.718.330,35 7.222.926,55 2.504.596,20 216.375,68 179.136,52 0,00 184.375,68 32.000,00 0,00 2.683.732,72

Empenhos de
2017

4.383.188,24 6.217.812,63 1.834.624,39 47.280,27 11.302,34 0,00 47.259,64 20,63 0,00 1.845.926,73

Empenhos de
2016

4.558.915,60 5.319.535,74 760.620,14 50.000,00 41.528,60 0,00 50.000,00 0,00 0,00 802.148,74

Empenhos de
2015

4.238.550,23 4.549.870,07 311.319,84 82.509,97 19.909,13 0,00 18.152,21 0,00 64.357,76 266.871,21

Empenhos de
2014

3.977.519,81 4.319.288,27 341.768,46 12.535,89 0,00 0,00 12.535,89 0,00 0,00 341.768,46

Empenhos de
2013

3.666.314,45 4.009.159,93 342.845,48 292.128,16 14.200,60 0,00 0,00 180.486,76 111.641,40 245.404,68

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM
O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Saldo Inicial (w) Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado)  (aa)
= (w - (x ou y))Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a ser
compensados (XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a ser
compensados (XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a ser
compensados (XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores
a serem compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA
SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 7.400.000,00 7.400.000,00 2.842.769,98 38,42

Provenientes da União 7.100.000,00 7.100.000,00 1.892.207,18 26,65

Provenientes dos Estados 300.000,00 300.000,00 950.562,80 316,85

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA
SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

7.400.000,00 7.400.000,00 2.842.769,98 38,42

DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO

DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Inscritas
em Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
bimestre (d)

% (d/c) x
100

Até o
bimestre (e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

1
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ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 6.000.000,00 6.745.413,47 2.606.117,33 38,64 1.867.253,48 27,68 1.867.253,48 27,68 738.863,85

Despesas Correntes 5.300.000,00 5.376.220,32 1.674.432,18 31,15 1.580.050,33 29,39 1.580.050,33 29,39 94.381,85

Despesas de Capital 700.000,00 1.369.193,15 931.685,15 68,05 287.203,15 20,98 287.203,15 20,98 644.482,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIV)

1.400.000,00 1.400.000,00 378.991,58 27,07 325.140,90 23,22 325.140,90 23,22 53.850,68

Despesas Correntes 1.100.000,00 1.100.000,00 372.478,26 33,86 318.627,58 28,97 318.627,58 28,97 53.850,68

Despesas de Capital 300.000,00 300.000,00 6.513,32 2,17 6.513,32 2,17 6.513,32 2,17 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XXXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO
DO MÍNIMO (XL) = (XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII+ XXXIX)

7.400.000,00 8.145.413,47 2.985.108,91 36,65 2.192.394,38 26,92 2.192.394,38 26,92 792.714,53

DESPESAS TOTAIS COM
SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS

E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE OUTROS

ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Inscritas
em Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
bimestre (d)

% (d/c) x
100

Até o
bimestre (e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV
+ XXXIII)

15.052.050,00 15.297.463,47 6.779.183,11 44,32 5.999.121,81 39,22 5.982.057,94 39,10 780.061,30

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLII) = (V +
XXXIV)

3.428.000,00 3.928.000,00 1.415.559,71 36,04 1.361.709,03 34,67 1.361.709,03 34,67 53.850,68

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI +
XXXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XLIV) = (VII + XXXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XLV) =
(VIII + XXXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XLVI) = (IX + XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XLVII) = (X + XXXIX)

120.000,00 120.000,00 55.227,50 46,02 55.227,50 46,02 55.227,50 46,02 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM
SAÚDE (XLVIII) = (XI + XL)

18.600.050,00 19.345.463,47 8.249.970,32 42,65 7.416.058,34 38,33 7.398.994,47 38,25 833.911,98

(-) Despesas da Fonte:
Transferências da União - inciso I
do art. 5º da Lei Complementar
173/2020

7.400.000,00 8.145.413,47 2.985.108,91 36,65 2.192.394,38 26,92 2.192.394,38 26,92 792.714,53

TOTAL DAS DESPESAS
EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)

11.200.050,00 11.200.050,00 5.264.861,41 47,01 5.223.663,96 46,64 5.206.600,09 46,49 41.197,45

FONTE: SIOPS, Paraná14/11/24 13:34:45
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar
processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
Dados importados automaticamente do SIOPS 
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 28/11/2024.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 28/11/2024.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Não houveram auditorias nesse 1º quadrimestre. 
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11. Análises e Considerações Gerais

.

 
CLAUDINEI COSTA 
Secretário(a) de Saúde 
ITAPERUÇU/PR, 2024
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Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:
Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
Sem Parecer

Indicadores de Pactuação Interfederativa
Considerações:
Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
Sem Parecer

Auditorias
Considerações:
Sem Parecer

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
Sem Parecer

Status do Parecer: Em Análise no Conselho de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: PARANA

MUNICÍPIO: ITAPERUCU 
1º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - 2024 

Parecer do Conselho de Saúde
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ITAPERUÇU/PR, 28 de Novembro de 2024 

Conselho Municipal de Saúde de Itaperuçu
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